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INDICAÇÃO N.º  977,  DE  2003

A Santa Casa de São Joaquim da Barra constitui-se em referência médica para as cidades menores da micro-região.

O atendimento dos pacientes de outros municípios acarreta gasto extra que geralmente não é ressarcido pelo Governo.

O baixo número de procedimentos cirúrgicos autorizados face a demanda tem acarretado problemas aos pacientes.

Por outro lado, os preços pagos pelos atendimentos médicos nem sempre cobrem os custos operacionais.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador, para que determine às autoridades competentes providências para que seja ampliado o número de atendimentos médicos, inclusive cirurgias e majorada a tabela de preços pagos pelos serviços prestados pela Santa Casa, no município de São Joaquim da Barra.

Sala das Sessões, em 24/06/2003

a) RAFAEL SILVA
mvm/
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